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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
<#E.G.B#1613626#51#1622184>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023/AGER/MT
Processo nº. AGER-PRO-2022/01645

CONTRATANTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT 					   
                            CNPJ: 03.944.082/0001-10
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UFMT - FUNDAÇÃO UNISELVA                                                                                                                  CNPJ: 
04.845.150/0001-57
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de Disponibilidade de Enlace e Internet, através de uma solução de link dedicado, 
em fibra óptica com relação de banda de download/upload de 98% com atendimento e monitoramento do provedor 24 horas X 7 dias por semana para 
atender as demandas desta Agência Reguladora, conforme especificações constantes na proposta e respectivo Termo de Referência.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 24 (Vinte e quatro) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotação Orçamentária Elemento de 
Despesa

Subelemento de 
Despesa 

Fonte de 
Recurso

04301.0001.04.122.036.2007.9900.339000000.15010000.04.1 40 - Serviços de
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação - 
Pessoa Jurídica

7 - Compras e 
Serviços

15010000

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Fica designado (a), pela Contratante, o servidor DEODATO FERNANDES DA SILVA para exercer a 
fiscalização titular do Contrato. Fica designado (a) o servidor (a), a exercer a função de fiscal suplente JONATA BRAZ MARIM DOS SANTOS.

Data da assinatura: 16 de agosto de 2024.
ASSINAM: PELA CONTRATANTE, LUIS ALBERTO NESPOLO e AROLDO DE LUNA CAVALCANTI. PELA CONTRATADA, JOANIS TILEMAHOS 
ZERVOUDAKIS E PELA EXECUTORA, EVANDRO APARECIDO SOARES DA SILVA.
<#E.G.B#1613626#51#1622184/>

Protocolo 1613626
<#E.G.B#1613428#51#1621966>

PORTARIA Nº 022/2024/AGER/MT

Institui comissão permanente com o objetivo 
de organizar as Audiências Públicas de 
Ouvidoria da AGER/MT.

O PRESIDENTE REGULADOR DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 10, II, “b”, da Lei Complementar 
n° 429/2011, e

Considerando a decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER, na 
13º Reunião Ordinária Administrativa realizada em 13 de agosto de 2024.

Resolve
Art. 1º Institui comissão permanente com o objetivo de organizar as 
Audiências Públicas de Ouvidoria da AGER/MT, observando o disposto na 
Resolução n. 003/2022.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
Jossy Soares - Coordenador;
Clarice A. Zunta;
Maurício de Oliveira Lobo Júnior;
Cristiana Espirito Santo Rodrigues Santos;
Nayara Fernanda Takahara da Cruz Carvalho;
Aroldo de Luna Cavalcante;
Deodato Fernandes;
Carolin Fernanda Botelho;
Damaris Cristina de Lima.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria nº 013/2023 e entra em vigor na data 
da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 13 de agosto de 2024.

(assinado o original)
LUIS ALBERTO NESPOLO

Presidente Regulador - AGER/MT

<#E.G.B#1613428#51#1621966/>

Protocolo 1613428

<#E.G.B#1613429#51#1621967>

 PORTARIA Nº 023/2024/AGER/MT

Revogar a Portaria n.º 026/2023/AGER/MT;

O PRESIDENTE REGULADOR DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
AGER/MT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 10, II, “b”, da Lei 
Complementar n° 429/2011, e

CONSIDERANDO ser uma demanda proferida pela Diretoria 
Reguladora de Transportes e Rodovias, pelo encaminhamento à área 
requerente para providências que requizerem;

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva Colegiada 
da AGER/MT, na 12ª Reunião Ordinária Administrativa, realizado em 30 
de julho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 026/2023/AGER/MT.

Que tinha como membro os servidores listados abaixo:
1 - Jucemara Carneiro Marques Godinho - Coordenadora
2 - Adriana Queiroz Camargo Okde;
3 - Eliane de Gois Santos
4 - Mariovino Pereira Rodrigues

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2024.

(assinado digitalmente)
Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT
<#E.G.B#1613429#51#1621967/>

Protocolo 1613429
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